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LEI Nº. 864 DE 05 DE OUTUBRO DE 2.021 

 

 

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 

de Motuca para o período de 2022 a 2025 e dá 

outras providências.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOTUCA DECRETA E EU PROMULGO A 

SEGUINTE LEI. 

 

Art. 1º Esta lei institui o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, em cumpri-

mento ao disposto no artigo 165, § 1º, da Constituição Federal, estabelecendo, para o período, 

os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem apli-

cados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada. 

 

 

Parágrafo único – Integram o Plano Plurianual os seguintes anexos: 

 

I. Anexo I – Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais constando 

em valores correntes o montante previsto a ser arrecadado durante a vigência 

do PPA; 

 

II. Anexo II – Descrição dos Programas Governamentais, Metas e Custos demons-

trando a unidade responsável pelo seu acompanhamento, a especificação do seu 

objetivo, a justificativa para sua implantação, as metas a serem atingidas e a es-

timativa de seu custo total em valores correntes; 

 

III. Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos 

Programas Governamentais demonstrando em cada unidade executora os pro-

gramas em que ela atuará, especificando por programa, quais ações (proje-

tos/atividades/operações especiais) serão desenvolvidas, visando o cumprimen-

to das metas pré-estabelecidas.  

 

IV. Anexo IV - Estrutura dos Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras con-

tendo a visualização geral da estrutura orçamentária que será submetida ao 

TCESP. 

 

Art. 2º A exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, bem como a inclu-

são de novos programas serão propostos pelo Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão 

do Plano ou Projeto de Lei específica.  
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Art. 3º A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual 

poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apro-

priando-se ao respectivo programa, as modificações conseqüentes. 

 

 

Parágrafo único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Exe-

cutivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as 

alterações de valor ou com as modificações efetivadas na lei orçamentária anual. 

 

 

Art. 4º Fica o Poder executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e res-

pectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a 

realização do objetivo do Programa. 

 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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